
EMENTA:  INDICO AO PREFEITO  DE RIBEIRÃO  PRETO  A

INSTALAÇÃO  DE  SINALIZAÇÃO  VERTICAL  E

HORIZONTAL  DE  TRÂNSITO  NA  RUA  SUDÁRIO

MANOEL  DE  SOUZA,  N°  530,  DISTRITO  DE

BONFIM PAULISTA. 

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que:

a) A  indicação  é  o  meio  adequado  para  um  Vereador

propor  medidas  de  interesse  público  ao  Prefeito,  conforme  o  Regimento  Interno  da

Câmara Municipal de Ribeirão Preto dispõe em art. 123;

b) As  indicações  aprovadas  pelos  vereadores  e

despachadas pela presidência terão prazo de 30 (trinta) dias corridos para resposta, nos

termos do §2º do art. 123 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto;

c) Um dos princípios da Política Nacional  de Mobilidade

Urbana, e que deve ser adotado nos Municípios é o da segurança nos deslocamentos das

pessoas, conforme determina o art. 5°, inciso VI, da Lei Federal n° 12.587/2012;

d) Os sistemas viários,  cicloviário  e  de circulação têm o

objetivo de garantir a segurança dos usuários, priorizando pedestres, ciclistas e pessoas

com deficiência ou mobilidade reduzida, consoante art. 107, inciso II, do Plano Diretor de

Ribeirão Preto;

INDICAÇÃO Nº 1558/2022
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e) A população da região vem sofrendo com problemas de

tráfego de pessoas e automóveis por conta da sinalização de trânsito deficitária na rua em

questão;

f) Tal  cenário  gera  desconforto,  insegurança  e  irritação

naqueles que percorrem a referida rua, posto que rotineiramente precisam redobrar a

atenção para transitar com segurança, haja vista a inexistência de sinalização vertical ou

horizontal de trânsito no espaço;

g) A  insegurança  se  agrava  pela  alta  quantidade  de

crianças que costumam brincar na pracinha existente naquele trecho.

INDICO que se oficie ao Exmo. Prefeito de Ribeirão Preto, no

sentido  de  determinar,  através  dos  órgãos  competentes,  a  instalação  de  adequada

sinalização vertical e horizontal  de trânsito na Rua Sudário Manoel de Souza, n° 530,

Distrito de Bonfim Paulista.

Certo da compreensão e com a certeza de que a indicação será

atendida com a  seriedade que é devida, com eventual encaminhamento ao Exmo. Sr.

Prefeito Duarte Nogueira, subscrevo a presente com votos de estima e consideração.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2022.

FRANCO FERRO
Vereador - PRTB 
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